Direito de família
Direito de família é o ramo do direito que contém normas jurídicas relacionadas com a estrutura, organização e proteção da família. Ramo que trata das relações familiares e das obrigações e direitos decorrentes dessas relações.

Em Portugal encontra-se regulado no livro quarto do Código Civil.
A matéria está regulada no Código Civil Brasileiro de 10 de Janeiro de 2002, nos artigos 1.511 a 1.783 (Livro IV - Do direito da família) e de 1.784 a 2.046 (Livro V - Do direito das sucessões).

Ela disciplina, ainda, a necessidade de contrato entre conviventes (concubinos), regimes de bens e sua mutabilidade, entre outras matérias.

Também parte deste ramo do direito, ainda que não positivada (publicada em norma escrita) é aquela referente aos esponsais, fase anterior ao casamento conhecida principalmente por noivado e que pode gerar efeitos jurídicos.

Casamento
Quando pensamos em Direito de Família o primeiro assunto recorrente é o casamento. O casamento é o vínculo jurídico existente entre o homem e a mulher que, obedecendo as formalidades da lei, unem-se com o objetivo de constituir família. Casamento
O Código Civil informa que a partir de 18 anos as pessoas podem, por livre e espontânea vontade, casar. Pessoas maiores de 16 e menores de 18 anos também podem casar desde que autorizadas pelos pais, tutores ou curadores. Se apenas um dos pais autorizar, o conflito poderá ser decidido por um Juiz. Em caso excepcional de gravidez, a lei permite o casamento de pessoas menores de 16 anos.

Atingida a idade prevista na lei, podem casar as pessoas solteiras, as viúvas e divorciadas. As viúvas, se tiverem filhos do cônjuge falecido, devem fazer o inventário antes de casar. Caso contrário, somente poderão casar sob o regime da separação de bens. O mesmo ocorre com as pessoas divorciadas: enquanto não for feita a partilha dos bens, o novo casamento só pode ser realizado sob o regime da separação de bens. As pessoas separadas de fato ou judicialmente não podem casar. Elas devem fazer o divórcio para que contraiam novo casamento.

O casamento pode ser civil ou religioso. Somente o casamento civil gera efeitos jurídicos, mas a lei permite a conversão do casamento religioso em civil. O casamento civil ainda pode ser celebrado de forma especial em caso de doença grave ou risco de vida.

Divórcio

O divórcio (do latim divortium, derivado de divertĕre, "separar-se") é o rompimento legal e definitivo do vínculo de casamento civil. É uma das três maneiras de dissolver um casamento, além da morte de um dos cônjuges.

A anulação não é uma forma de divórcio, mas apenas o reconhecimento, seja a nível religioso, seja civil da falha das disposições no momento do consentimento, o que tornou o casamento inválido; reconhecer o casamento nulo, é a mesma coisa que reconhecer que nunca tenha existido.

Num divórcio, o destino dos bens do casal fica sujeito ao regime de bens adotado na altura do casamento, e que geralmente em todos os países são: separação de bens, bens adquiridos, ou comunhão de adquiridos.

Os países onde mais ocorrem pedidos de rompimento do matrimônio são: Estados Unidos, Dinamarca e Bélgica, com índices entre 55% e 65%. Em contraponto, os países com menos incidência de separação são países extremamente católicos como Irlanda e Itália com números abaixo de 10%. Em Malta e nas Filipinas, o divórcio ainda não foi legalizado.

Em média, nos tempos de hoje, um casamento dura dez anos, sendo que em 70% dos casos quem pede o divórcio é a mulher.

Quanto ao poder familiar, ele assume cada vez maior importância no divórcio, sendo atribuído em 95% das vezes às mulheres, e segundo dados oficiais de 2003 quer no Brasil, quer Portugal, Espanha, e América.

 Divórcio no Brasil
O divórcio foi instituído oficialmente com a emenda constitucional número 9, de 28 de junho de 1977, regulamentada pela lei 6.515 de 26 de dezembro do mesmo ano.

Com a lei 11.441 de 4 de janeiro de 2007, o divórcio e a separação consensuais podem ser requeridos por via administrativa, isto é, não é necessário ingressar com um ação judicial para o efeito, bastando comparecer, assistidos por um advogado, a um ofício do registro civil e apresentar o pedido. Tal facilidade só é possível quando o casal não possui filhos menores de idade ou incapazes.
Guarda compartilhada

A guarda compartilhada é instituto do Direito de família que propõe o compartilhamento equânime entre os pais separados (ou que nunca foram casados ou companheiros) da convivência e de todas as responsabilidades relacionadas à vida do menor. Desta forma, ambos são considerados co-guardiães da criança, em contraposição à guarda unilateral, que delega claramente o papel de guardião para apenas um dos pais e concede ao outro o mero direito de visitação.

No Brasil existem diversas Instituições que lutam pela guarda compartilhada entre elas o Movimento Pais para Sempre. 

Um Projeto de Lei    que  tramitava  no Congresso Nacional sobre o tema, foi aprovado resultando na Lei nº 11.698, de 13 de junho de 2008 (DOU de 16.06.2008 – em vigor 60 dias após a publicação) que alterou os artigos 1.583 e 1.584 do Código Civil (Lei 10.406, de 10.1.2002, em vigor a partir de 11.1.2003) que passaram a ter a seguinte redação:
Art. 1.583.  A guarda será unilateral ou compartilhada. (Redação dada pela Lei nº 11.698, de 2008).
§ 1o  Compreende-se por guarda unilateral a atribuída a um só dos genitores ou a alguém que o substitua (art. 1.584, § 5o) e, por guarda compartilhada a responsabilização conjunta e o exercício de direitos e deveres do pai e da mãe que não vivam sob o mesmo teto, concernentes ao poder familiar dos filhos comuns. (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008).
§ 2o  A guarda unilateral será atribuída ao genitor que revele melhores condições para exercê-la e, objetivamente, mais aptidão para propiciar aos filhos os seguintes fatores: (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008).
I – afeto nas relações com o genitor e com o grupo familiar; (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008).
II – saúde e segurança; (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008).
III – educação. (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008).
§ 3o  A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a detenha a supervisionar os interesses dos filhos. (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008).
§ 4o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008).
Art. 1.584.  A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser: (Redação dada pela Lei nº 11.698, de 2008).
I – requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, em ação autônoma de separação, de divórcio, de dissolução de união estável ou em medida cautelar; (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008).
II – decretada pelo juiz, em atenção a necessidades específicas do filho, ou em razão da distribuição de tempo necessário ao convívio deste com o pai e com a mãe. (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008).
§ 1o  Na audiência de conciliação, o juiz informará ao pai e à mãe o significado da guarda compartilhada, a sua importância, a similitude de deveres e direitos atribuídos aos genitores e as sanções pelo descumprimento de suas cláusulas. (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008).
§ 2o  Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, será aplicada, sempre que possível, a guarda compartilhada. (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008).
§ 3o  Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os períodos de convivência sob guarda compartilhada, o juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá basear-se em orientação técnico-profissional ou de equipe interdisciplinar. (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008).
§ 4o  A alteração não autorizada ou o descumprimento imotivado de cláusula de guarda, unilateral ou compartilhada, poderá implicar a redução de prerrogativas atribuídas ao seu detentor, inclusive quanto ao número de horas de convivência com o filho. (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008).
§ 5o  Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda do pai ou da mãe, deferirá a guarda à pessoa que revele compatibilidade com a natureza da medida, considerados, de preferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e afetividade. (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008).

  FILIAÇÃO – FILHOS NATURAIS – RECONHECIMENTO – ADOÇÃO 

FILIAÇÃO 


A filiação é a relação de parentesco entre o ascendente e o descendente.

  FILHOS NATURAIS 


 No Brasil, cabe privativamente ao marido o direito de contestar a legitimidade dos filhos nascidos de sua esposa  (art.344 CC de 1916 e 1601 do NCC que tornou a ação imprescritível alterando os prazos do art.178 do antigo Código Civil).


RECONHECIMENTO 


A Constituição Federal de 1988 aboliu essa distinção entre as várias categorias  de filhos, proibindo qualquer designação discriminatória relativa à filiação podendo todos os filhos serem reconhecidos a qualquer tempo, sejam naturais, adulterinos ou incestuosos, mesmo na constância da sociedade conjugal.

“Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação” (art.227, § 6.º da C.F.) .


Como vimos, se o filho, qualquer que seja sua qualificação, tem o direito de ver reconhecida a sua condição, conclui-se que não existe também qualquer restrição ao direito dos pais de reconhecerem os filhos.


Para efeito de prestação de alimentos, os filhos ainda não reconhecidos podem também acionar os pais. A procedência da ação de alimentos dispensa-os de proporem ação de investigação de paternidade para serem reconhecidos, cabendo ao interessado o direito de impugnar a filiação, por meio de ação própria. (Lei 883/49, art.4.º, parágrafo único).


O casamento nulo produz os mesmos efeitos que um casamento válido, em relação aos filhos e ao contraente de boa fé (art. 221, CC de 1916; Art. 14, parágrafo único, Lei do Divórcio, artigo 1561 §§ 1.º e 2.º NCC). Essa disposição abrange os filhos naturais, adulterinos e incestuosos. 

 ADOÇÃO 
                A adoção é o contrato que estabelece entre as pessoas relações análogas às da paternidade e da filiação está regulada no Brasil quanto aos menores de dezoito anos pela Lei n.º  8.069/90, o Estatuto da Criança e do Adolescente, que privilegia a solidariedade social e o amparo à criança e ao adolescente. É permitida a adoção por estrangeiro, mesmo domiciliado fora do Brasil. Nesse caso a saída do adotado do território nacional só é possível após exarada a sentença de adoção. 


Conclave ocorrido em Haia aprovou, em 29.05.1993, o texto da Convenção sobre a Cooperação Internacional e Proteção de Crianças e Adolescentes em matéria de Adoção internacional, tendo o mesmo sido incorporado ao  ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto Legislativo n.º 63, de 19.04.1995.


Pelo artigo 23 dessa Convenção, os países signatários atribuem plena eficácia à sentença de adoção prolatada por juiz do Estado de origem do adotando. O tratado está ratificado por diversos países, entre eles Bélgica, Espanha e França. Assim, se um casal francês adota uma criança no Brasil, a sentença do magistrado brasileiro concessiva da adoção  atribui ao adotado, por si mesma, a nacionalidade francesa. Esse menor passa a possuir, automaticamente, dupla nacionalidade: brasileira, por ter nascido no Brasil (jus soli) e  francesa, por ser filho de franceses (jus sanguinis) – critério de atribuição de nacionalidade que se estende aos filhos adotados.


Além disso, segundo a legislação brasileira, a criança posta em adoção internacional jamais perde, por esse ato, a nacionalidade decorrente do fato de haver nascido no Brasil, pois, embora cancelado o assento original, no novo registro que se lavra, em nome dos adotados, os dados objetivos do antigo registro (local de nascimento, data e horário do mesmo) serão mantidos.


No caso de adoção por estrangeiro domiciliado fora do Brasil, é obrigatório o estágio de convivência, cumprido no território nacional, com duração de no mínimo quinze dias para criança de até dois anos de idade, e de no mínimo trinta dias quando se tratar de adotando acima de dois anos de idade (§ 2º do art. 46 do ECA).


Segundo o artigo 31 do mesmo diploma legal, “a colocação em família substituta estrangeira constitui medida excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.” Já o § 4º do artigo 51 determina: “antes de consumada a adoção não será permitida a saída do adotando do território nacional.” 


O Estatuto exige documentação do adotante estrangeiro, expedida por autoridade de seu país, inclusive com estudo psicossocial elaborado por agência especializada e para tanto credenciada. Tais documentos deverão estar autenticados pela autoridade consular ou diplomática brasileira naquele Estado.


A capacidade para o estrangeiro adotar menor brasileiro será a lei de domicílio do adotante. A capacidade para ser adotado é a lei do domicílio do adotando. A forma é pela lei do lugar do  ato, (lex loci  acti). Quanto aos efeitos, a lei do domicílio do adotante.


De sorte que à guisa de exemplo: Um casal francês pretende adotar uma criança brasileira de quatro anos de idade, deverá fazer o estágio de convivência de no mínimo trinta dias, e a adotada só os acompanhará até a França após o trânsito em julgado da sentença que homologar a adoção. A capacidade do adotante será pela lei francesa e a da criança adotada pela lei brasileira. A forma é pela lei brasileira. Finalmente, qualquer litígio sobre os efeitos da adoção será dirimido segundo a lei francesa.


A adoção é irrevogável, faz constituir-se para a criança ou adolescente, uma nova família, que é definitiva, mantendo-se o vínculo com a família originária ou biológica, apenas em relação aos impedimentos matrimoniais. 
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